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Extrato de Contratos 
Contrato Nº  : 53/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : J MALUCELLI EQUIPAMENTOS SA 
Licitação    : Inexigibilidade 6/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS  DA MARCA CASE  
Vigência     : Início: 14/03/2019 Término: 31/12/2019 
Assinatura   : 14/03/2019 
Valor R$     : 20.000,00 (Vinte Mil Reais ) 
Dotação      : 30 - 08.003.2030.3339039190400000000.00000000 
Dotação      : 172 - 08.003.2030.3339030399900000000.00000000 
 
- Republicado por ter saído com incorreções -  
 
 
Contrato Nº  : 63/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A 
Licitação    : Inexigibilidade 11/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DA MARCA CATERPILLAR 
Vigência     : Início: 26/03/2019 Término: 31/12/2019 
Assinatura   : 26/03/2019 
Valor R$     : 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais ) 
Dotação      : 214 - 15.003.2061.3339030399900000000.00000000 
Dotação      : 373 - 15.001.2060.3339039199900000000.00000000 
 
- Republicado por ter saído com incorreções -  
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Eletrônico, às 9 horas, do dia 

23 de abril de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de informática. O 

Valor máximo da licitação é de R$ 116.782,60 (cento e dezesseis mil, setecentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos). O Edital completo será 

fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 9 de abril de 2019 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

Secretário Municipal de Administração  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Eletrônico, às 13h30min, do 

dia 23 de abril de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a aquisição de água mineral. O Valor máximo 

da licitação é de R$ 23.670,00 (vinte e três mil, seiscentos e setenta reais). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo 

telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 9 de abril de 2019 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

Secretário Municipal de Administração  
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 096/2019, Dispensa de Licitação nº 009/2019, conforme Parecer Jurídico nº 

0155/2019, para formalizar contrato com a LIGA DE VOLEIBOL DO PARANÁ – LVPR, inscrita no CNPJ sob o nº 04.467.7660001/31, com base no 

inciso II, do art. 24, da lei nº 8.666/93. 

 

Tibagi, em 5 de abril de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal  
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